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DELIBERAÇÃO Nº 164 – 09/11/2016 

 

A Comissão Intergestores Bipartite do Paraná, reunida e, 08 de Novembro de 2016, em Curitiba, 

considerando, 

 

 

 Resolução SESA nº 446/2016, a qual dispõe sobre a proibição de utilização de mecanismos 

para controle vetorial por meio de dispersão de agrotóxicos por aeronaves em áreas urbanas 

no estado do Paraná. 

 

 

 

 

 

Ratifica a Resolução SESA nº 446/2016, a qual “Dispõe sobre a proibição de utilização de 

mecanismos para controle vetorial por meio de dispersão de agrotóxicos por aeronaves em áreas 

urbanas no estado do Paraná.”  

 

 

 

 

 

 
Sezifredo Paulo Alves Paz   
Coordenador Estadual   
 


